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PRINCÍPIOS PREVALENTES NO 

TRIBUNAL PENAL INTERNACIONAL



PRINCÍPIOS CONSAGRADOS PELO ESTATUTO DO 

TRIBUNAL PENAL INTERNACIONAL

Essenciais em qualquer sistema legal;

Orientam a interpretação das leis e preenchem lacunas;

No Direito Internacional Penal, resta ainda mais clara a importância

e obrigatoriedade geral do princípios jurídicos-penais com

operatividade supranacional.



1. Princípio da responsabilidade penal 

internacional individual:

1. Tradicionalmente  indivíduos são submetidos à exclusiva

jurisdição do Estado em que vivem.

Não havia a possibilidade de um outro Estado ou órgão impor pena

diretamente ao perpetuador do crime, podendo o país ao qual a vítima

pertencesse apenas clamar internacionalmente pela responsabilização

do criminoso pelo Estado competente ou pelo pagamento de uma

compensação (âmbito civil).

Contudo, embora os Estados ainda permaneçam no centro das

relações internacionais, eles não mais detêm o monopólio da

personalidade jurídica internacional.

Isto porque, visando a assegurar um nível mínimo de ordem pública

internacional, tornou-se necessário o reconhecimento da personalidade

individual no plano internacional.



Artigo 1°

O Tribunal

É criado, pelo presente instrumento, um Tribunal Penal

Internacional ("o Tribunal"). O Tribunal será uma instituição

permanente, com jurisdição sobre as pessoas responsáveis pelos

crimes de maior gravidade com alcance internacional, de acordo

com o presente Estatuto, e será complementar às jurisdições

penais nacionais. A competência e o funcionamento do Tribunal

reger-se-ão pelo presente Estatuto.

1.  Princípio da responsabilidade penal internacional individual:



Artigo 25
●

Responsabilidade criminal individual

1 - De acordo com o presente Estatuto, o Tribunal será competente para julgar as pessoas

singulares.

2 - Quem cometer um crime da competência do Tribunal será considerado individualmente

responsável e poderá ser punido de acordo com o presente Estatuto.

3 - Nos termos do presente Estatuto, será considerado criminalmente responsável e poderá ser

punido pela prática de um crime da competência do Tribunal quem:

a) Cometer esse crime individualmente ou em conjunto ou por intermédio de outrem, quer essa

pessoa seja ou não criminalmente responsável;

b) Ordenar, provocar ou instigar à prática desse crime, sob forma consumada ou sob a forma de

tentativa;

c) Com o propósito de facilitar a prática desse crime, for cúmplice ou encobridor, ou colaborar de

algum modo na prática ou na tentativa de prática do crime, nomeadamente pelo fornecimento dos

meios para a sua prática;

d) Contribuir de alguma outra forma para a prática ou tentativa de prática do crime por um grupo de

pessoas que tenha um objectivo comum. Esta contribuição deverá ser intencional e ocorrer: i) Com o

propósito de levar a cabo a actividade ou o objectivo criminal do grupo, quando um ou outro

impliquem a prática de um crime da competência do Tribunal; ou ii) Com o conhecimento de que o

grupo tem a intenção de cometer o crime;

e) No caso de crime de genocídio, incitar, directa e publicamente, à sua prática;

f) Tentar cometer o crime mediante actos que contribuam substancialmente para a sua execução,

ainda que não se venha a consumar devido a circunstâncias alheias à sua vontade. Porém, quem

desistir da prática do crime, ou impedir de outra forma que este se consuma, não poderá ser punido

em conformidade com o presente Estatuto pela tentativa, se renunciar total e voluntariamente ao

propósito delituoso.

4 - O disposto no presente Estatuto sobre a responsabilidade criminal das pessoas singulares

em nada afectará a responsabilidade do Estado, de acordo com o direito internacional.



Personalidade jurídica internacional dos 

indivíduos: evolução história

PREVISÃO:

Tratado de Versalhes (pós 1ª Guerra)  previu que o Kaiser Guilherme II
violou leis de guerra por isso seria preso e julgado, o que nunca chegou a acontecer.

AFIRMAÇÃO:

Início da década de 90  Instituição dos Tribunais Penais “ad hoc” para a
Ex-Iugoslávia e Ruanda.

CONSOLIDAÇÃO:

Estatuto de Roma (1998)  criou o Tribunal Penal Internacional (TPI).

CONCRETIZAÇÃO:

1945/1946  Criação dos Tribunais Militares Internacionais de Nuremberg e de Tóquio
(ambos criados para julgar crimes cometidos durante a 2ª Guerra Mundial).



“O Tribunal Penal Internacional

(TPI) concretiza uma antiga aspiração

da comunidade internacional de instituir

uma jurisdição penal de caráter

permanente, a fim de não deixar

impunes as grandes atrocidades que

afetam a humanidade em seu conjunto,

como aconteceu repetidamente ao

longo século XX e ainda se verifica no

século que se inicia. Tem o propósito

de contribuir para dissuadir, quiçá inibir,

futuros criminosos, de modo que

nenhum governo, nenhum Estado,

nenhuma junta, nenhum exército e

nenhuma milícia possam violar

impunemente os Direitos Humanos.

Ref.: LORANDI, Adriana (Coord.).,

“Tribunal Penal Internacional:

implementação do Estatuto de Roma no

Brasil”. Brasília: MPM, 2007, p 19.



“A consagração do princípio da

responsabilidade penal internacional

individual no Estatuto do Tribunal Penal

Internacional, atribuindo consequências

internacionais aos atos delitivos da

pessoa individualmente considerada,

representa uma das maiores virtudes

desse Estatuto.”

(LIMA, Renata Mantovani de. “O

Tribunal Penal Internacional”. Belo

Horizonte: Del Rey, 2006, p. 88)

Tribunal é, assim, competente para julgar pessoas singulares, de modo que quem 
cometer um crime de sua competência poderá ser considerado individualmente 

responsável.



2. Princípio da complementaridade e 

jurisdição universal:

O TPI está autorizado a exercer jurisdição apenas quando:

a) o Estado em que o crime está sendo processado mostra-se

incapaz ou não desejoso de processar e julgar, ou

b) o caso for de gravidade extrema.

O Tribunal Penal Internacional não

substitui os tribunais nacionais, pelo

contrário, atua apenas subsidiariamente às

cortes Nacionais, uma vez que essas

possuem prioridade no exercício da

jurisdição.



Preâmbulo, § 10º: 

Sublinhando que o Tribunal Penal Internacional criado pelo presente

Estatuto será complementar das jurisdições penais nacionais;

Artigo 1º 

O Tribunal 

É criado, pelo presente instrumento, um Tribunal Penal Internacional

(«o Tribunal»). O Tribunal será uma instituição permanente, com

jurisdição sobre as pessoas responsáveis pelos crimes de maior

gravidade com alcance internacional, de acordo com o presente

Estatuto, e será complementar das jurisdições penais nacionais. A

competência e o funcionamento do Tribunal reger-se-ão pelo presente

Estatuto.



Artigo 17
Questões relativas à admissibilidade 

1 - Tendo em consideração o décimo parágrafo do preâmbulo e o artigo 1º, o Tribunal decidirá
sobre a não admissibilidade de um caso se:
a) O caso for objecto de inquérito ou de procedimento criminal por parte de um Estado que tenha
jurisdição sobre o mesmo, salvo se este não tiver vontade de levar a cabo o inquérito ou o
procedimento ou não tenha capacidade efectiva para o fazer;
b) O caso tiver sido objecto de inquérito por um Estado com jurisdição sobre ele e tal Estado tenha
decidido não dar seguimento ao procedimento criminal contra a pessoa em causa, a menos que esta
decisão resulte do facto de esse Estado não ter vontade de proceder criminalmente ou da sua
incapacidade efectiva para o fazer;
c) A pessoa em causa tiver sido já julgada pela conduta a que se refere a denúncia e não puder ser
julgada pelo Tribunal em virtude do disposto no n.º 3 do artigo 20.º;
d) O caso não for suficientemente grave para justificar a ulterior intervenção do Tribunal.

2 - A fim de determinar se há ou não vontade de agir num determinado caso, o Tribunal, tendo em
consideração as garantias de um processo equitativo reconhecidas pelo direito internacional, verificará
a existência de uma ou mais das seguintes circunstâncias:
a) O processo ter sido instaurado ou estar pendente ou a decisão ter sido proferida no Estado com o
propósito de subtrair a pessoa em causa à sua responsabilidade criminal por crimes da competência
do Tribunal, nos termos do disposto no artigo 5.º;
b) Ter havido demora injustificada no processamento, a qual, dadas as circunstâncias, se mostra
incompatível com a intenção de fazer responder a pessoa em causa perante a justiça;
c) O processo não ter sido ou não estar a ser conduzido de maneira independente ou imparcial, e ter
estado ou estar a ser conduzido de uma maneira que, dadas as circunstâncias, seja incompatível com
a intenção de fazer responder a pessoa em causa perante a justiça.

3 - A fim de determinar se há incapacidade de agir num determinado caso, o Tribunal verificará se o
Estado, por colapso total ou substancial da respectiva administração da justiça ou por indisponibilidade
desta, não estará em condições de fazer comparecer o arguido, de reunir os meios de prova e
depoimentos necessários ou não estará, por outros motivos, em condições de concluir o processo.



JUSTIFICATIVAS AO PRINCÍPIO DA 

COMPLEMENTARIEDADE:

INVESTIGAÇÃO  é no Estado no qual o crime ocorreu que o

conjunto probatório mostra-se mais acessível.

PROTEÇÃO ÀS SOBERANIAS ESTATAIS  tal fator elevou o

grau de aceitação do Estatuto de Roma.

ESTRUTURA LIMITADA DO TPI  não poderia ficar responsável

pela maioria dos casos de crimes internacionais, devendo ser

acionado apenas em casos excepcionais.



3. Princípio da menoridade penal (ou 

princípio da exclusão de jurisdição sobre 

menores de 18 anos):

limitação ao poder punitivo do TPI a maiores de 18 anos

Artigo 26

Exclusão da Jurisdição Relativamente a Menores de 18 anos

O Tribunal não terá jurisdição sobre pessoas que, à data da

alegada prática do crime, não tenham ainda completado 18 anos

de idade.



Artigo 30
Elementos Psicológicos

1. Salvo disposição em contrário, nenhuma pessoa poderá ser
criminalmente responsável e punida por um crime da
competência do Tribunal, a menos que atue com vontade de o
cometer e conhecimento dos seus elementos materiais.

2. Para os efeitos do presente artigo, entende-se que atua
intencionalmente quem:

a) Relativamente a uma conduta, se propuser adotá-la;
b) Relativamente a um efeito do crime, se propuser causá-lo

ou estiver ciente de que ele terá lugar em uma ordem normal dos
acontecimentos .

3. Nos termos do presente artigo, entende-se por
"conhecimento" a consciência de que existe uma circunstância ou
de que um efeito irá ter lugar, em uma ordem normal dos
acontecimentos. As expressões "ter conhecimento" e "com
conhecimento" deverão ser entendidas em conformidade.

4. Princípio do dolo como elementar (ou princípio

da necessidade de existência de elementos de intencionalidade):



5. Princípio da presunção da inocência:

Artigo 66

Presunção de Inocência

1. Toda a pessoa se presume inocente até prova da sua

culpa perante o Tribunal, de acordo com o direito aplicável.

2. Incumbe ao Procurador o ônus da prova da culpa do

acusado.

3. Para proferir sentença condenatória, o Tribunal deve estar

convencido de que o acusado é culpado, além de qualquer

dúvida razoável.



6. Princípio da ampla defesa e do devido 

processo legal:

Artigo 67

Direitos do Acusado

1. Durante a apreciação de quaisquer fatos constantes da acusação, o
acusado tem direito a ser ouvido em audiência pública, levando em conta o
disposto no presente Estatuto, a uma audiência conduzida de forma eqüitativa
e imparcial e às seguintes garantias mínimas, em situação de plena igualdade:

a) A ser informado, sem demora e de forma detalhada, numa língua que
compreenda e fale fluentemente, da natureza, motivo e conteúdo dos fatos que
lhe são imputados;

b) A dispor de tempo e de meios adequados para a preparação da sua
defesa e a comunicar-se livre e confidencialmente com um defensor da sua
escolha;

c) A ser julgado sem atrasos indevidos;
d) Salvo o disposto no parágrafo 2° do artigo 63, o acusado terá direito a

estar presente na audiência de julgamento e a defender-se a si próprio ou a
ser assistido por um defensor da sua escolha; se não o tiver, a ser informado
do direito de o tribunal lhe nomear um defensor sempre que o interesse da
justiça o exija, sendo tal assistência gratuita se o acusado carecer de meios
suficientes para remunerar o defensor assim nomeado;



e) A inquirir ou a fazer inquirir as testemunhas de acusação e a obter o
comparecimento das testemunhas de defesa e a inquirição destas nas
mesmas condições que as testemunhas de acusação. O acusado terá
também direito a apresentar defesa e a oferecer qualquer outra prova
admissível, de acordo com o presente Estatuto;

f) A ser assistido gratuitamente por um intérprete competente e a serem-
lhe facultadas as traduções necessárias que a equidade exija, se não
compreender perfeitamente ou não falar a língua utilizada em qualquer ato
processual ou documento produzido em tribunal;

g) A não ser obrigado a depor contra si próprio, nem a declarar-se
culpado, e a guardar silêncio, sem que este seja levado em conta na
determinação da sua culpa ou inocência;

h) A prestar declarações não ajuramentadas, oralmente ou por escrito,
em sua defesa; e

i) A que não lhe seja imposta quer a inversão do ônus da prova, quer a
impugnação.

2. Além de qualquer outra revelação de informação prevista no presente
Estatuto, o Procurador comunicará à defesa, logo que possível, as provas
que tenha em seu poder ou sob o seu controle e que, no seu entender,
revelem ou tendam a revelar a inocência do acusado, ou a atenuar a sua
culpa, ou que possam afetar a credibilidade das provas de acusação. Em
caso de dúvida relativamente à aplicação do presente número, cabe ao
Tribunal decidir.



7. Princípio da livre valoração da prova:
Artigo 69

Prova

1. Em conformidade com o Regulamento Processual e antes de depor, qualquer testemunha se
comprometerá a fazer o seu depoimento com verdade.

2. A prova testemunhal deverá ser prestada pela própria pessoa no decurso do julgamento, salvo
quando se apliquem as medidas estabelecidas no artigo 68 ou no Regulamento Processual. De igual
modo, o Tribunal poderá permitir que uma testemunha preste declarações oralmente ou por meio de
gravação em vídeo ou áudio, ou que sejam apresentados documentos ou transcrições escritas, nos
termos do presente Estatuto e de acordo com o Regulamento Processual. Estas medidas não poderão
prejudicar os direitos do acusado, nem ser incompatíveis com eles.

3. As partes poderão apresentar provas que interessem ao caso, nos termos do artigo 64. O
Tribunal será competente para solicitar de ofício a produção de todas as provas que entender
necessárias para determinar a veracidade dos fatos.

4. O Tribunal poderá decidir sobre a relevância ou admissibilidade de qualquer prova, tendo em
conta, entre outras coisas, o seu valor probatório e qualquer prejuízo que possa acarretar para a
realização de um julgamento eqüitativo ou para a avaliação eqüitativa dos depoimentos de uma
testemunha, em conformidade com o Regulamento Processual.

5. O Tribunal respeitará e atenderá aos privilégios de confidencialidade estabelecidos no
Regulamento Processual.

6. O Tribunal não exigirá prova dos fatos do domínio público, mas poderá fazê-los constar dos
autos.

7. Não serão admissíveis as provas obtidas com violação do presente Estatuto ou das normas de
direitos humanos internacionalmente reconhecidas quando:

a) Essa violação suscite sérias dúvidas sobre a fiabilidade das provas; ou
b) A sua admissão atente contra a integridade do processo ou resulte em grave prejuízo deste.
8. O Tribunal, ao decidir sobre a relevância ou admissibilidade das provas apresentadas por um

Estado, não poderá pronunciar-se sobre a aplicação do direito interno desse Estado.



8. Princípio da Legalidade:

limitação ao poder punitivo  consiste em princípio básico de justiça,

segundo o qual uma pessoa não pode ser punida se os atos incriminados,

quando praticados, não forem como tais, previstos em lei.

É reconhecido por diversos documentos internacionais, como a

Declaração Universal dos Direitos do Homem e a Convenção Internacional

sobre Direitos Civis e Políticos.

No Brasil, foi incluído em todas as Constituições e em todos os Códigos

Penais desde o Império (JAPIASSÚ, Carlos Eduardo Adriano, "O Tribunal

Penal Internacional", p. 149).

O Estatuto de Roma contém uma lista tipificada dos delitos sujeitos 
à jurisdição do Tribunal, constituindo um verdadeiro código criminal 

internacional, veiculando inclusive as penas aplicáveis. Tal 
característica o torna inovador frente às leis internacionais penais 

anteriores.



Artigo 5°

Crimes da Competência do Tribunal

1. A competência do Tribunal restringir-se-á aos crimes mais graves, 

que afetam a comunidade internacional no seu conjunto. Nos termos do 

presente Estatuto, o Tribunal terá competência para julgar os seguintes 

crimes:

a) O crime de genocídio;

b) Crimes contra a humanidade;

c) Crimes de guerra;

d) O crime de agressão.

2. O Tribunal poderá exercer a sua competência em relação ao crime 

de agressão desde que, nos termos dos artigos 121 e 123, seja aprovada 

uma disposição em que se defina o crime e se enunciem as condições em 

que o Tribunal terá competência relativamente a este crime. Tal disposição 

deve ser compatível com as disposições pertinentes da Carta das Nações 

Unidas.



Artigo 121

Alterações

1. Expirado o período de sete anos após a entrada em vigor do presente Estatuto, qualquer Estado Parte
poderá propor alterações ao Estatuto. O texto das propostas de alterações será submetido ao Secretário-Geral
da Organização das Nações Unidas, que o comunicará sem demora a todos os Estados Partes.

2. Decorridos pelo menos três meses após a data desta notificação, a Assembléia dos Estados Partes
decidirá na reunião seguinte, por maioria dos seus membros presentes e votantes, se deverá examinar a
proposta. A Assembléia poderá tratar desta proposta, ou convocar uma Conferência de Revisão se a questão
suscitada o justificar.

3. A adoção de uma alteração numa reunião da Assembléia dos Estados Partes ou numa Conferência de
Revisão exigirá a maioria de dois terços dos Estados Partes, quando não for possível chegar a um consenso.

4. Sem prejuízo do disposto no parágrafo 5, qualquer alteração entrará em vigor, para todos os Estados
Partes, um ano depois que sete oitavos de entre eles tenham depositado os respectivos instrumentos de
ratificação ou de aceitação junto do Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas.

5. Qualquer alteração ao artigo 5º, 6º, 7º e 8º do presente Estatuto entrará em vigor, para todos os Estados
Partes que a tenham aceitado, um ano após o depósito dos seus instrumentos de ratificação ou de aceitação. O
Tribunal não exercerá a sua competência relativamente a um crime abrangido pela alteração sempre que este
tiver sido cometido por nacionais de um Estado Parte que não tenha aceitado a alteração, ou no território desse
Estado Parte.

6. Se uma alteração tiver sido aceita por sete oitavos dos Estados Partes nos termos do parágrafo 4,
qualquer Estado Parte que não a tenha aceito poderá retirar-se do Estatuto com efeito imediato, não obstante o
disposto no parágrafo 1º do artigo 127, mas sem prejuízo do disposto no parágrafo 2º do artigo 127, mediante
notificação da sua retirada o mais tardar um ano após a entrada em vigor desta alteração.

7. O Secretário-Geral da Organização dás Nações Unidas comunicará a todos os Estados Partes quaisquer
alterações que tenham sido adotadas em reunião da Assembléia dos Estados Partes ou numa Conferência de
Revisão.



Artigo 123

Revisão do Estatuto

1. Sete anos após a entrada em vigor do presente Estatuto, o Secretário-

Geral da Organização das Nações Unidas convocará uma Conferência de

Revisão para examinar qualquer alteração ao presente Estatuto. A revisão

poderá incidir nomeadamente, mas não exclusivamente, sobre a lista de crimes

que figura no artigo 5º. A Conferência estará aberta aos participantes na

Assembléia dos Estados Partes, nas mesmas condições.

2. A todo o momento ulterior, a requerimento de um Estado Parte e para

os fins enunciados no parágrafo 1º, o Secretário-Geral da Organização das

Nações Unidas, mediante aprovação da maioria dos Estados Partes,

convocará uma Conferência de Revisão.

3. A adoção e a entrada em vigor de qualquer alteração ao Estatuto

examinada numa Conferência de Revisão serão reguladas pelas disposições

do artigo 121, parágrafos 3º a 7.



Artigo 6° Crime de Genocídio



Art. 6º Crime de Genocídio.

Para os efeitos do presente Estatuto, entende-se por

"genocídio", qualquer um dos atos que a seguir se enumeram,

praticado com intenção de destruir, no todo ou em parte, um

grupo nacional, étnico, racial ou religioso, enquanto tal:

a) homicídio de membros do grupo;

b) ofensas graves à integridade física ou mental de

membros do grupo;

c) sujeição intencional do grupo a condições de vida com

vista a provocar a sua destruição física, total ou parcial;

d) imposição de medidas destinadas a impedir

nascimentos no seio do grupo;

e) transferência, à força, de crianças do grupo para outro

grupo.



Artigo 7° Crimes contra a Humanidade
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Artigo 7° Crimes contra a Humanidade

1. Para os efeitos do presente Estatuto, entende-se por "crime contra a humanidade",
qualquer um dos atos seguintes, quando cometido no quadro de um ataque,
generalizado ou sistemático, contra qualquer população civil, havendo conhecimento
desse ataque:

a) Homicídio;

b) Extermínio;

c) Escravidão;

d) Deportação ou transferência forçada de uma população;

e) Prisão ou outra forma de privação da liberdade física grave, em violação das
normas fundamentais de direito internacional;

f) Tortura;

g) Agressão sexual, escravatura sexual, prostituição forçada, gravidez forçada,
esterilização forçada ou qualquer outra forma de violência no campo sexual de
gravidade comparável;

h) Perseguição de um grupo ou coletividade que possa ser identificado, por motivos
políticos, raciais, nacionais, étnicos, culturais, religiosos ou de gênero, tal como
definido no parágrafo 3o, ou em função de outros critérios universalmente reconhecidos
como inaceitáveis no direito internacional, relacionados com qualquer ato referido neste
parágrafo ou com qualquer crime da competência do Tribunal;

i) Desaparecimento forçado de pessoas;

j) Crime de apartheid;

k) Outros atos desumanos de caráter semelhante, que causem intencionalmente grande
sofrimento, ou afetem gravemente a integridade física ou a saúde física ou mental.



2. Para efeitos do parágrafo 1°:
a) Por "ataque contra uma população civil" entende-se qualquer conduta que envolva a prática

múltipla de atos referidos no parágrafo 1° contra uma população civil, de acordo com a política de um
Estado ou de uma organização de praticar esses atos ou tendo em vista a prossecução dessa política;

b) O "extermínio" compreende a sujeição intencional a condições de vida, tais como a privação do
acesso a alimentos ou medicamentos, com vista a causar a destruição de uma parte da população;

c) Por "escravidão" entende-se o exercício, relativamente a uma pessoa, de um poder ou de um
conjunto de poderes que traduzam um direito de propriedade sobre uma pessoa, incluindo o exercício
desse poder no âmbito do tráfico de pessoas, em particular mulheres e crianças;

d) Por "deportação ou transferência à força de uma população" entende-se o deslocamento forçado
de pessoas, através da expulsão ou outro ato coercivo, da zona em que se encontram legalmente, sem
qualquer motivo reconhecido no direito internacional;

e) Por "tortura" entende-se o ato por meio do qual uma dor ou sofrimentos agudos, físicos ou
mentais, são intencionalmente causados a uma pessoa que esteja sob a custódia ou o controle do
acusado; este termo não compreende a dor ou os sofrimentos resultantes unicamente de sanções legais,
inerentes a essas sanções ou por elas ocasionadas;

f) Por "gravidez à força" entende-se a privação ilegal de liberdade de uma mulher que foi
engravidada à força, com o propósito de alterar a composição étnica de uma população ou de cometer
outras violações graves do direito internacional. Esta definição não pode, de modo algum, ser
interpretada como afetando as disposições de direito interno relativas à gravidez;

g) Por "perseguição'' entende-se a privação intencional e grave de direitos fundamentais em violação
do direito internacional, por motivos relacionados com a identidade do grupo ou da coletividade em
causa;

h) Por "crime de apartheid" entende-se qualquer ato desumano análogo aos referidos no parágrafo
1°, praticado no contexto de um regime institucionalizado de opressão e domínio sistemático de um
grupo racial sobre um ou outros grupos nacionais e com a intenção de manter esse regime;

i) Por "desaparecimento forçado de pessoas" entende-se a detenção, a prisão ou o seqüestro de
pessoas por um Estado ou uma organização política ou com a autorização, o apoio ou a concordância
destes, seguidos de recusa a reconhecer tal estado de privação de liberdade ou a prestar qualquer
informação sobre a situação ou localização dessas pessoas, com o propósito de lhes negar a proteção da
lei por um prolongado período de tempo.

3. Para efeitos do presente Estatuto, entende-se que o termo "gênero" abrange os sexos masculino e
feminino, dentro do contexto da sociedade, não lhe devendo ser atribuído qualquer outro significado.



Artigo 8º

Crimes de Guerra

29



Art. 8º Crimes de Guerra.

1. O Tribunal terá competência para julgar os Crimes de Guerra, em
particular quando cometidos como parte integrante de um plano ou de uma
política ou como parte de uma prática em larga escala desse tipo de crimes.

2. Para os efeitos do presente Estatuto, entende-se por "crimes de guerra":

a) As violações graves às Convenções de Genebra, de 12 de Agosto de 1949, a
saber, qualquer um dos seguintes atos, dirigidos contra pessoas ou bens protegidos
nos termos da Convenção de Genebra que for pertinente:

i) Homicídio doloso;

ii) Tortura ou outros tratamentos desumanos, incluindo as experiências biológicas;

iii) O ato de causar intencionalmente grande sofrimento ou ofensas graves à
integridade física ou à saúde;

iv) Destruição ou a apropriação de bens em larga escala, quando não justificadas
por quaisquer necessidades militares e executadas de forma ilegal e arbitrária;

v) O ato de compelir um prisioneiro de guerra ou outra pessoa sob proteção a
servir nas forças armadas de uma potência inimiga;

vi) Privação intencional de um prisioneiro de guerra ou de outra pessoa sob
proteção do seu direito a um julgamento justo e imparcial;

vii) Deportação ou transferência ilegais, ou a privação ilegal de liberdade;

viii) Tomada de reféns;



b) Outras violações graves das leis e costumes aplicáveis em conflitos armados
internacionais no âmbito do direito internacional, a saber, qualquer um dos seguintes atos:

i) Dirigir intencionalmente ataques à população civil em geral ou civis que não participem
diretamente nas hostilidades;

ii) Dirigir intencionalmente ataques a bens civis, ou seja bens que não sejam objetivos
militares;

iii) Dirigir intencionalmente ataques ao pessoal, instalações, material, unidades ou veículos
que participem numa missão de manutenção da paz ou de assistência humanitária, de acordo
com a Carta das Nações Unidas, sempre que estes tenham direito à proteção conferida aos civis
ou aos bens civis pelo direito internacional aplicável aos conflitos armados;

iv) Lançar intencionalmente um ataque, sabendo que o mesmo causará perdas acidentais de
vidas humanas ou ferimentos na população civil, danos em bens de caráter civil ou prejuízos
extensos, duradouros e graves no meio ambiente que se revelem claramente excessivos em
relação à vantagem militar global concreta e direta que se previa;

v) Atacar ou bombardear, por qualquer meio, cidades, vilarejos, habitações ou edifícios
que não estejam defendidos e que não sejam objetivos militares;

vi) Matar ou ferir um combatente que tenha deposto armas ou que, não tendo mais meios
para se defender, se tenha incondicionalmente rendido;

vii) Utilizar indevidamente uma bandeira de trégua, a bandeira nacional, as insígnias
militares ou o uniforme do inimigo ou das Nações Unidas, assim como os emblemas distintivos
das Convenções de Genebra, causando deste modo a morte ou ferimentos graves;

viii) A transferência, direta ou indireta, por uma potência ocupante de parte da sua população
civil para o território que ocupa ou a deportação ou transferência da totalidade ou de parte da
população do território ocupado, dentro ou para fora desse território;

ix) Dirigir intencionalmente ataques a edifícios consagrados ao culto religioso, à educação, às
artes, às ciências ou à beneficência, monumentos históricos, hospitais e lugares onde se agrupem
doentes e feridos, sempre que não se trate de objetivos militares;

x) Submeter pessoas que se encontrem sob o domínio de uma parte beligerante a mutilações
físicas ou a qualquer tipo de experiências médicas ou científicas que não sejam motivadas por
um tratamento médico, dentário ou hospitalar, nem sejam efetuadas no interesse dessas pessoas,
e que causem a morte ou coloquem seriamente em perigo a sua saúde;



xxi) Ultrajar a dignidade da pessoa, em particular por meio de tratamentos humilhantes e
degradantes;

xxii) Cometer atos de violação, escravidão sexual, prostituição forçada, gravidez à força, tal
como definida na alínea f) do parágrafo 2° do artigo 7°, esterilização à força e qualquer outra
forma de violência sexual que constitua também um desrespeito grave às Convenções de
Genebra;

xxiii) Utilizar a presença de civis ou de outras pessoas protegidas para evitar que
determinados pontos, zonas ou forças militares sejam alvo de operações militares;

xxiv) Dirigir intencionalmente ataques a edifícios, material, unidades e veículos sanitários,
assim como o pessoal que esteja usando os emblemas distintivos das Convenções de Genebra,
em conformidade com o direito internacional;

xxv) Provocar deliberadamente a inanição da população civil como método de guerra,
privando-a dos bens indispensáveis à sua sobrevivência, impedindo, inclusive, o envio de
socorros, tal como previsto nas Convenções de Genebra;

xxvi) Recrutar ou alistar menores de 15 anos nas forças armadas nacionais ou utilizá-los para
participar ativamente nas hostilidades;

c) Em caso de conflito armado que não seja de índole internacional, as violações graves do
artigo 3° comum às quatro Convenções de Genebra, de 12 de Agosto de 1949, a saber, qualquer
um dos atos que a seguir se indicam, cometidos contra pessoas que não participem diretamente nas
hostilidades, incluindo os membros das forças armadas que tenham deposto armas e os que tenham
ficado impedidos de continuar a combater devido a doença, lesões, prisão ou qualquer outro
motivo:

i) Atos de violência contra a vida e contra a pessoa, em particular o homicídio sob todas as suas
formas, as mutilações, os tratamentos cruéis e a tortura; ii) Ultrajes à dignidade da pessoa, em
particular por meio de tratamentos humilhantes e degradantes; iii) A tomada de reféns; iv) As
condenações proferidas e as execuções efetuadas sem julgamento prévio por um tribunal
regularmente constituído e que ofereça todas as garantias judiciais geralmente reconhecidas como
indispensáveis.



d) A alínea c) do parágrafo 2° do presente artigo aplica-se aos conflitos armados que não
tenham caráter internacional e, por conseguinte, não se aplica a situações de distúrbio e de tensão
internas, tais como motins, atos de violência esporádicos ou isolados ou outros de caráter
semelhante;

e) As outras violações graves das leis e costumes aplicáveis aos conflitos armados que não têm
caráter internacional, no quadro do direito internacional, a saber qualquer um dos seguintes atos:

i) Dirigir intencionalmente ataques à população civil em geral ou civis que não participem
diretamente nas hostilidades;

ii) Dirigir intencionalmente ataques a edifícios, material, unidades e veículos sanitários, bem
como ao pessoal que esteja usando os emblemas distintivos das Convenções de Genebra, em
conformidade com o direito internacional;

iii) Dirigir intencionalmente ataques ao pessoal, instalações, material, unidades ou veículos que
participem numa missão de manutenção da paz ou de assistência humanitária, de acordo com a
Carta das Nações Unidas, sempre que estes tenham direito à proteção conferida pelo direito
internacional dos conflitos armados aos civis e aos bens civis;

iv) Atacar intencionalmente edifícios consagrados ao culto religioso, à educação, às artes, às
ciências ou à beneficência, monumentos históricos, hospitais e lugares onde se agrupem doentes e
feridos, sempre que não se trate de objetivos militares;

v) Saquear um aglomerado populacional ou um local, mesmo quando tomado de assalto;

vi) Cometer atos de agressão sexual, escravidão sexual, prostituição forçada, gravidez à força,
tal como definida na alínea f do parágrafo 2° do artigo 7°; esterilização à força ou qualquer outra
forma de violência sexual que constitua uma violação grave do artigo 3° comum às quatro
Convenções de Genebra;



vii) Recrutar ou alistar menores de 15 anos nas forças armadas nacionais ou em grupos, ou
utilizá-los para participar ativamente nas hostilidades;

viii) Ordenar a deslocação da população civil por razões relacionadas com o conflito, salvo se
assim o exigirem a segurança dos civis em questão ou razões militares imperiosas;

ix) Matar ou ferir à traição um combatente de uma parte beligerante;

x) Declarar que não será dado quartel;

xi) Submeter pessoas que se encontrem sob o domínio de outra parte beligerante a mutilações
físicas ou a qualquer tipo de experiências médicas ou científicas que não sejam motivadas por um
tratamento médico, dentário ou hospitalar nem sejam efetuadas no interesse dessa pessoa, e que
causem a morte ou ponham seriamente a sua saúde em perigo;

xii) Destruir ou apreender bens do inimigo, a menos que as necessidades da guerra assim o
exijam;

f) A alínea e) do parágrafo 2° do presente artigo aplicar-se-á aos conflitos armados que não
tenham caráter internacional e, por conseguinte, não se aplicará a situações de distúrbio e de tensão
internas, tais como motins, atos de violência esporádicos ou isolados ou outros de caráter
semelhante; aplicar-se-á, ainda, a conflitos armados que tenham lugar no território de um Estado,
quando exista um conflito armado prolongado entre as autoridades governamentais e grupos
armados organizados ou entre estes grupos.

3. O disposto nas alíneas c) e e) do parágrafo 2°, em nada afetará a responsabilidade que
incumbe a todo o Governo de manter e de restabelecer a ordem pública no Estado, e de defender a
unidade e a integridade territorial do Estado por qualquer meio legítimo



9. Princípio da taxatividade das penas:

Artigo 77

Penas Aplicáveis

1. Sem prejuízo do disposto no artigo 110, o Tribunal pode impor à pessoa

condenada por um dos crimes previstos no artigo 5° do presente Estatuto uma

das seguintes penas:

a) Pena de prisão por um número determinado de anos, até ao limite

máximo de 30 anos; ou

b) Pena de prisão perpétua, se o elevado grau de ilicitude do fato e as

condições pessoais do condenado o justificarem,

2. Além da pena de prisão, o Tribunal poderá aplicar:

a) Uma multa, de acordo com os critérios previstos no Regulamento

Processual;

b) A perda de produtos, bens e haveres provenientes, direta ou

indiretamente, do crime, sem prejuízo dos direitos de terceiros que tenham

agido de boa fé.



10. Princípio da revisão necessária da pena

de prisão perpétua:

Artigo 110

Reexame pelo Tribunal da Questão de Redução de Pena

1. O Estado da execução não poderá libertar o recluso antes de cumprida a totalidade
da pena proferida pelo Tribunal.

2. Somente o Tribunal terá a faculdade de decidir sobre qualquer redução da pena e,
ouvido o condenado, pronunciar-se-á a tal respeito,

3. Quando a pessoa já tiver cumprido dois terços da pena, ou 25 anos de prisão em
caso de pena de prisão perpétua, o Tribunal reexaminará a pena para determinar se haverá
lugar a sua redução. Tal reexame só será efetuado transcorrido o período acima referido.

4. No reexame a que se refere o parágrafo 3°, o Tribunal poderá reduzir a pena se
constatar que se verificam uma ou várias das condições seguintes:

a) A pessoa tiver manifestado, desde o início e de forma contínua, a sua vontade em
cooperar com o Tribunal no inquérito e no procedimento;

b) A pessoa tiver, voluntariamente, facilitado a execução das decisões e despachos do
Tribunal em outros casos, nomeadamente ajudando-o a localizar bens sobre os quais
recaíam decisões de perda, de multa ou de reparação que poderão ser usados em
benefício das vítimas; ou

c) Outros fatores que conduzam a uma clara e significativa alteração das circunstâncias
suficiente para justificar a redução da pena, conforme previsto no Regulamento Processual;

5. Se, no reexame inicial a que se refere o parágrafo 3°, o Tribunal considerar não
haver motivo para redução da pena, ele reexaminará subseqüentemente a questão da
redução da pena com a periodicidade e nos termos previstos no Regulamento Processual.



11. Princípio do “ne bis in idem”:

Proíbe a dupla punição pelo mesmo fato  previsto no

artigo 20 do Estatuto de Roma.

Artigo 20

Ne bis in idem

1 - Salvo disposição em contrário do presente Estatuto, nenhuma

pessoa poderá ser julgada pelo Tribunal por atos constitutivos de crimes

pelos quais este já a tenha condenado ou absolvido.

2 - Nenhuma pessoa poderá ser julgada por outro tribunal por um

crime mencionado no artigo 5º (crime de genocídio, crimes contra a

humanidade, crimes de guerra e crime de agressão), relativamente ao

qual já tenha sido condenada ou absolvida pelo Tribunal.



Assim, em regra, a sentença do Tribunal esgota o litígio no campo

internacional e interno.

Contudo, o próprio Estatuto, em seu art. 20, “3”, prevê hipóteses

em que o TPI poderá rejulgar pessoas que já tenham sido

anteriormente julgadas por uma outra jurisdição:

3. O Tribunal não poderá julgar uma pessoa que já tenha sido julgada

por outro tribunal, por atos também punidos pelos artigos 6º, 7º ou 8º, a

menos que o processo nesse outro tribunal:

Tenhaa) tido por objetivo subtrair o acusado à sua responsabilidade

criminal por crimes da competência do Tribunal;

Nãob) tenha sido conduzido de forma independente ou imparcial, em

conformidade com as garantias de um processo eqüitativo reconhecidas

pelo direito internacional, ou tenha sido conduzido de uma maneira que,

no caso concreto, se revele incompatível com a intenção de submeter a

pessoa à ação da justiça.



12. Princípio da irretroatividade:

É o princípio tempus regit actum.  previsto no artigo 24

do Estatuto de Roma.

Artigo 24

Não retroactividade ratione personae

1 - Nenhuma pessoa será considerada criminalmente responsável, de

acordo com o presente Estatuto, por uma conduta anterior à entrada em vigor

do presente Estatuto.

2 - Se o direito aplicável a um caso for modificado antes de proferida

sentença definitiva, aplicar-se-á o direito mais favorável à pessoa objecto de

inquérito, acusada ou condenada.



13. Princípio da Imprescritibilidade:

Expressamente previsto no artigo 29 do Estatuto de Roma.

Artigo 29

Imprescritibilidade

Os crimes da competência do Tribunal 

não prescrevem.



14. Princípio da irrelevância da função oficial:

Artigo 27

Irrelevância da qualidade oficial

1 - O presente Estatuto será aplicável de forma igual a todas as

pessoas, sem distinção alguma baseada na qualidade oficial. Em particular,

a qualidade oficial de Chefe de Estado ou de Governo, de membro de

Governo ou do Parlamento, de representante eleito ou de funcionário

público em caso algum eximirá a pessoa em causa de responsabilidade

criminal, nos termos do presente Estatuto, nem constituirá de per si motivo

de redução da pena.

2 - As imunidades ou normas de procedimento especiais decorrentes da

qualidade oficial de uma pessoa, nos termos do direito interno ou do direito

internacional, não deverão obstar a que o Tribunal exerça a sua jurisdição

sobre essa pessoa.



15. Princípio da responsabilidade de comandantes e 

superiores hierárquicos:

Artigo 28
Responsabilidade dos chefes militares e outros superiores hierárquicos

Para além de outras fontes de responsabilidade criminal previstas no presente Estatuto, por crimes
da competência do Tribunal:

a) O chefe militar, ou a pessoa que atue efetivamente como chefe militar, será criminalmente
responsável por crimes da competência do Tribunal que tenham sido cometidos por forças sob o seu
comando e controlo efetivos ou sob a sua autoridade e controlo efetivos, conforme o caso, pelo facto
de não exercer um controlo apropriado sobre essas forças, quando:

i) Esse chefe militar ou essa pessoa tinha conhecimento ou, em virtude das circunstâncias do
momento, deveria ter tido conhecimento de que essas forças estavam a cometer ou preparavam-se
para cometer esses crimes; e

ii) Esse chefe militar ou essa pessoa não tenha adotado todas as medidas necessárias e
adequadas ao seu alcance para prevenir ou reprimir a sua prática ou para levar o assunto ao
conhecimento das autoridades competentes, para efeitos de inquérito e procedimento criminal;

b) Nas relações entre superiores hierárquicos e subordinados, não referidos na alínea a), o
superior hierárquico será criminalmente responsável pelos crimes da competência do Tribunal que
tiverem sido cometidos por subordinados sob à sua autoridade e controlo efetivos, pelo facto de não
ter exercido um controlo apropriado sobre esses subordinados, quando:

i) O superior hierárquico teve conhecimento ou não teve em consideração a informação que
indicava claramente que os subordinados estavam a cometer ou se preparavam para cometer esses
crimes;

ii) Esses crimes estavam relacionados com atividades sob a sua responsabilidade e controlo
efetivos; e

iii) O superior hierárquico não adotou todas as medidas necessárias e adequadas ao seu alcance
para prevenir ou reprimir a sua prática ou para levar o assunto ao conhecimento das autoridades
competentes, para efeitos de inquérito e procedimento criminal.



Artigo 33

Decisão Hierárquica e Disposições Legais

1. Quem tiver cometido um crime da competência do Tribunal,

em cumprimento de uma decisão emanada de um Governo ou de

um superior hierárquico, quer seja militar ou civil, não será isento de

responsabilidade criminal, a menos que:

a) Estivesse obrigado por lei a obedecer a decisões emanadas

do Governo ou superior hierárquico em questão;

b) Não tivesse conhecimento de que a decisão era ilegal; e

c) A decisão não fosse manifestamente ilegal.

2. Para os efeitos do presente artigo, qualquer decisão de

cometer genocídio ou crimes contra a humanidade será

considerada como manifestamente ilegal.

16. Princípio da não-aceitação, como circunstância que exime de 

responsabilidade, de alegação de mero cumprimento de ordens superiores:



17. Princípio da possibilidade de reconhecimento de circunstâncias 

que excluem a responsabilidade penal:
Artigo 31

1. Causas de Exclusão da Responsabilidade Criminal
Sem prejuízo de outros fundamentos para a exclusão de responsabilidade criminal previstos no presente

Estatuto, não será considerada criminalmente responsável a pessoa que, no momento da prática de
determinada conduta:

a) Sofrer de enfermidade ou deficiência mental que a prive da capacidade para avaliar a ilicitude ou a
natureza da sua conduta, ou da capacidade para controlar essa conduta a fim de não violar a lei;

b) Estiver em estado de intoxicação que a prive da capacidade para avaliar a ilicitude ou a natureza da sua
conduta, ou da capacidade para controlar essa conduta a fim de não transgredir a lei, a menos que se tenha
intoxicado voluntariamente em circunstâncias que lhe permitiam ter conhecimento de que, em conseqüência da
intoxicação, poderia incorrer numa conduta tipificada como crime da competência do Tribunal, ou, de que haveria
o risco de tal suceder;

c) Agir em defesa própria ou de terceiro com razoabilidade ou, em caso de crimes de guerra, em defesa de
um bem que seja essencial para a sua sobrevivência ou de terceiro ou de um bem que seja essencial à
realização de uma missão militar, contra o uso iminente e ilegal da força, de forma proporcional ao grau de
perigo para si, para terceiro ou para os bens protegidos. O fato de participar em uma força que realize uma
operação de defesa não será causa bastante de exclusão de responsabilidade criminal, nos termos desta alínea;

d) Tiver incorrido numa conduta que presumivelmente constitui crime da competência do Tribunal, em
conseqüência de coação decorrente de uma ameaça iminente de morte ou ofensas corporais graves para si ou
para outrem, e em que se veja compelida a atuar de forma necessária e razoável para evitar essa ameaça,
desde que não tenha a intenção de causar um dano maior que aquele que se propunha evitar. Essa ameaça
tanto poderá:

i) Ter sido feita por outras pessoas; ou
ii) Ser constituída por outras circunstâncias alheias à sua vontade.
2. O Tribunal determinará se os fundamentos de exclusão da responsabilidade criminal previstos no

presente Estatuto serão aplicáveis no caso em apreço.
3. No julgamento, o Tribunal poderá levar em consideração outros fundamentos de exclusão da

responsabilidade criminal; distintos dos referidos no parágrafo 1°, sempre que esses fundamentos resultem do
direito aplicável em conformidade com o artigo 21. O processo de exame de um fundamento de exclusão deste
tipo será definido no Regulamento Processual.
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